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O que é ?
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(C)Nuno Serdoura 2019



(C)Nuno Serdoura 2019



  XIV Encontro de CTDI
  A desinformação na era da informação

https://cybermap.kaspersky.com/
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1. Jogos on line
2. Visionamento de material impróprio (ex: 

pornografia)
3. Incitamento à violência e ao ódio
4. Violação da privacidade
5. Downloads ilegais
6. Encontros “online” com pessoas menos 

recomendáveis
7.  Virus
8. Roubo de identidade/cartão de credito
9. Cyberbulling

10. Injúria/Difamação
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1 - Quem, dirigindo-se a terceiro, imputar a outra pessoa, mesmo sob a forma de suspeita, um 
facto, ou formular sobre ela um juízo, ofensivos da sua honra ou consideração, ou reproduzir uma 
tal imputação ou juízo, é punido com pena de prisão até 6 meses ou com pena de multa até 240 
dias.
2 - A conduta não é punível quando:
a) A imputação for feita para realizar interesses legítimos; e
b) O agente provar a verdade da mesma imputação ou tiver tido fundamento sério para, em boa 
fé, a reputar verdadeira.
3 - Sem prejuízo do disposto nas alíneas b), c) e d) do n.º 2 do artigo 31.º, o disposto no número 
anterior não se aplica quando se tratar da imputação de facto relativo à intimidade da vida privada 
e familiar.
4 - A boa fé referida na alínea b) do n.º 2 exclui-se quando o agente não tiver cumprido o dever de 
informação, que as circunstâncias do caso impunham, sobre a verdade da imputação.

Difamação – artº 180º, do Código Penal
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1 - Quem injuriar outra pessoa, imputando-lhe factos, mesmo sob a forma de 
suspeita, ou dirigindo-lhe palavras, ofensivos da sua honra ou consideração, é 
punido com pena de prisão até 3 meses ou com pena de multa até 120 dias.
2 - Tratando-se da imputação de factos, é correspondentemente aplicável o 
disposto nos n.os 2, 3 e 4 do artigo anterior.

Injúria – artº 181º, do Código Penal
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1. A lei protege os indivíduos contra qualquer ofensa ilícita ou ameaça de ofensa 
à sua personalidade física ou moral.
2. Independentemente da responsabilidade civil a que haja lugar, a pessoa 
ameaçada ou ofendida pode requerer as providências adequadas às 
circunstâncias do caso, com o fim de evitar a consumação da ameaça ou atenuar 
os efeitos da ofensa já cometida.

Artº 70º, do Código Civil
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Serão as Fake News Crime ?

Será Crime compartilhar as Fake News?
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https://youtu.be/5rPKeUXjEvE - Jim Meskimen

https://youtu.be/5rPKeUXjEvE
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A auto regulação funciona ?

A criminalização destes comportamentos é o caminho?
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O algoritmo

Em ciência da computação, um algoritmo é uma sequência finita 
de ações executáveis que visam obter uma solução para um 
determinado tipo de problema. ”...” são procedimentos precisos, 
não ambíguos, mecânicos, eficientes e corretos” – fonte 
Wikipédia



O algoritmo
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A solução será, com 
recurso a IA ou a 

intervenção humana, a 
de restringir, proibir ou 

censurar conteúdo falso?
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A Lei Macron (Dezembro 2018)

LOI n° 2018-1202 du 22 décembre 2018 relative à la lutte contre la manipulation 
de l'information - https://www.gouvernement.fr/action/contre-la-manipulation-de-l-information

Pretende-se proteger a disseminação massiva e extremamente rápida de noticias falsas por meio de 
ferramentas digitais, em particular os canais e propagação que são redes sociais sob aa influência de 
um estado estrangeiro, com especial atenção para os períodos de campanha eleitoral.
Assim, estabelece-se:
Obrigação de transparência para as plataformas , que deverão reportar conteúdos patrocinados, 
divulgando o nome do autor e o valor pago. Quem ultrapassar determinado volume de conexões por 
dia deve ter um representante legal na França e tornar públicos seus algoritmos.
Criação de acção judicial sumária para poder interromper rapidamente a circulação de notícias 
falsas. É o juiz sumário quem qualificará a "notícia falsa", conforme definição da lei de 1881, com 3 
critérios :
- notícias falsas devem ser manifestadas,
- ser disseminadas maciça e artificialmente,
- levar a perturbar a paz pública ou a sinceridade de uma votação.
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Network Enforcement Act, NetzDG - 
Alemanha
(Julho de 2017)

Esta lei contém basicamente 5 pontos fundamentais:
I.Gestão eficaz de reclamações (procedimento reconhecível de reporte)

II.Obrigação de relatório (semestral, sobre o tratamento das reclamações)

III. Multas (multa até 5 milhões de euros ao responsável pelo sistema de gestão de 
reclamações e contra a própria empresa até 50 milhões de euros)

IV.Pessoa autorizada a receber serviço (indicação de representante da rede)

V.Direito de divulgação (direito à identidade de quem cometeu a infracção)

https://www.bmjv.de/DE/Themen/FokusThemen/NetzDG/NetzDG_EN_node.html
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A solução em Singapura

Protection from Online Falsehoods and Manipulation Act (Pofma – Maio de 
2019), prevê multas até $1.000.000 e penas de prisão até 10 anos para quem:
•  publique falsas informações que sejam prejudiciais para a segurança de 

Singapura, para o bem estar e a saúde publica;
•  que influencie o resultado de uma eleição; 
• que incite sentimentos de medo ou de odio racial, 
• que diminua a confiança do publico no Governo ou em qualquer órgão do 

Estado - https://www.pofmaoffice.gov.sg/regulations/protection-from-online-falsehoods-and-manipulation-act/



  XIV Encontro de CTDI
  A desinformação na era da informação

Já em tempo de pandemia...
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A solução na Hungria

Em março de 2020, e sob o pretexto do combate ao coronavírus, o Parlamento 
Hungaro aprovou uma lei que prolonga indefinidamente o estado de emergência 
por decreto governativo, sem que haja necessidade de intervenção do 
parlamento, e propõe a aplicação de penas de prisão até 5 anos para quem 
disseminar informação falsa e factos distorcidos que prejudiquem ou dificultem as 
medidas do Governo de combate ao coronavírus.
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Idêntica solução foi adoptada na 
Polónia, Argélia, Tailândia, Filipinas, 
Cambodja, Indonésia, também em 
tempo de pandemia e invocando o 
bem estar público e o combate ao 

virus
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 Estratégia da União Europeia
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 Código de Conduta da UE sobre Desinformação (Outubro 
2018- auto regulação)
Documento publicado em Junho de 2020 sobre a 
desinformação da era do Covid
O conceito da infodemic
O desenvolvimento da literacia

 

 Estratégia da União Europeia
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 Fim 


